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GABINETE TO PREFEITO 

LEI N̂  1229/97 

Cria opção peta Jomada de tabalho de 
quarenta hom umnato, para m ocupantea 
doa rargra de Eepulaltota de Educação -
Superviur Pedagógira e Supervieor 
Pedagógteo de Eduraçlo Eaputal - do 
Stotema Municipal de Emino 

O Povo do Munidpio de Viçma, por uus repreuntantu legais, aprovou 
e eu. em uu nom. undoro e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1® - 08 ocupantm dos rargra de Superviur Pedagógira e de 
Superviwr Pedagógira de Eduraçflo Espedel poderflo optar, no pran de 60 
(sessenta) diss, s rantar da data da publicaçflo dmta Lai, pelo regim eto 40 
(quarenta) horas seranais, assegurado vendmnto propordonal á jomada de 
tabalho. 

Art. 2̂  - A opçflo de que trata o artigo antarior deverá ur mnHéatada. 
por ewrito, pelo optanta. utilinndo formulário prúprio. e protocolluda na 
Secretaria Munidpal de Educaçflo. 

Parágrafo únira: O urvidor inidará b cumprímnto daa 40 (quarenta) 
hom logo apõa autorínçSo expedida pela Secretaria Municipal de Eduraçflo. 

Art. 3° - O optante pelo regim de 40 (quarente) horaa firará sujsito so 
atendimnto em rafa de urifB Esrala, pãra suprír u necualdadu pedagógiraa 
a/ou ramplarantar a rarga horária. 

Art. 4«-... Vetado. 

Art. 5* - O EapMíalIsta de Eduraçflo com enrcido em raia de ura 
Earala terá sua taqüénda contatada, para efetto cto eiaboraçflo da folha de 
pagaranto, pelo Diretor da Earala rade é lotado. 

Parágrafo únira: Caberá ao Dirstor da Earala onde o Eapuiailata de 
Eduraçflo eatt prestando sulsttnda emttir, menulmnto, atmtado de 
freqüência a ur enraminhado á Escola de lotaçflo do servidor. 
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Art. 6^-0 Espuislista de Eduraçflo que scumuia u u rargo com o rargo 
de protiBSwr ds rscto públira de ensino nflo poderá u r optante pelo regim de 
40 (quarente) horaa. 

Art. 7* - A opçflo da que trata o artigo 1* duta Lei é revogável, podendo 
o urvidor retomar ao regim anteríor u comunirada a rsnúncia atf 30 (trinta) 
dias antea do ttmriino do ano lativo e vigorará s partir do prímlro dis do sno 
seguinte. 

§ 1* - A renúnda pda jomada de tat)alho de 40 (quarenta) hom 
uranais deverá u r ramunicsda á Secretaría Munidpal cte Eduraçflo, por 
escríto, psra fins de Isvratora do ato e sõ poderá orarrer após 12 (don) mean 
da opçflo. 

§ 2" - O Eapedalista ds Educaçflo que renundar ao regira de 40 
(quarenta) horas umsnals nflo poderá benefidar-u novamente deau 
prívilégio. 

Art. 8̂  - Na inexisttnds cte vagas para atender a todos os optantu, urá 
obededda a seguinto esrals de priorídsdu: 

1. Maior tempo de aenriço. com Eapedallata de Eduraçflo, na rsde 
municípsl de enaino. 

n. Maior tarripo de migistário tia rede mynldpal. 
in. Maior tampo de urviço, ramo profossór ou Espedalísta de Eduraçflo, 

n u redu federal e eataduai. 
IV. Idade raior..! -

Art 9̂  - Competa á Secretaria Munidpal de Eduraçflo divulgar, para 
ranhedranto dra intereaaadra e num praw de 15 (quinn) diu a partir da data 
da publiraçflo desta Ld, ss vagu e)dstentm. 

Art.10«-O8 
Educaçflo. 

omi8ara urflo rewlvidw pela Secretaría Municipal da 

Art. 11* - Esta Lei enta em vigor na data de aua publiraçflo, revogadu 
aa diapraiçõu em rantarío. 

Viçou, 27 de novembro de 1997 

Femando SantIAna e Casta 
PrefettD Municipal 

(A preunta Lel fd sprovsds em reuniSo da Cflrara Munidpsl, ro dis 
26.11.97) 
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